
TV fez acordo com o PDT 
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BRASÍLIA — O mesmo PDT que 
.solicitou do TSE a piibição da diyulga-
çãó dos , resultados dt' "apuração , párale-
lã da TV Olõbt■ foi ‹. principal avalista 
dó sistema montadopela emissora pa-
Lta cónseguir os bóiem nas juntas de 
apuração espalhadaspelo país. No des- 

hO em que indefee a solicitação do 
DT; O - corregedor-;eral eleitoral, mi-

"fijstro itomildo Bueio de Souza, afir-
-rna que os boletins'difillgados pela Glo-
» foram obtidos on:t base em um 
-acOrdo'cóm os corsit ês interpartidários. 
SIO citou:Cspecificoente os casos de Mi-
4tas Gerais,- Rio di Janeiro, Rio Grande 
ijó: Sul -e São Palio, sendo que neste 

estado o acordo. teve o aval do 
.residente regioal do PDT, ex:depu-
!fado Aírton 'Sons. . 

apuraçío paralela constituiria, 
-OrtántO, ao cie tudo indica; um mero 

..41,040brament da fiscalização .dos tra,  
-..b,alhos pelos prtidos, como a lei prevê e 
,reclama", coiluiu Bueno de Souza, ao 
:-TiCgar na ton

'
t de ontem o pedido que o 

4!DT.  fizera ia véspera para que a TV 
fosse. proibida de continuar veicu- 

Yincio. sais i:sultadós. Ele lembrou que 
'-.4o fazer acádos especificamente com a 

Glob&os comitês interpartidários 
assegurar a igualdade de 

Itatainenta relegando as demais empre- 
de comunicação a unia situação de 

inferioridade. O ministro Buenó de Sou-
za considera fundamental que o TSE crie 
uma jurisprudência para o caso ime-
diatamente. 

O presidente do PDT paulista, Aír-
ton Soares, reconheceu ontem ser um 
dos signatários do acordo que permi-
tiu a apuração paralela da TV Globo. 
No entanto, ele culpa o TSEiclo fe-
chamento do acordo, na me ida em 
que a Jústiça Eleitoral- não teria for-
necido aos cómitks a necessária estru-
tura para copiar os boletins das juntas 
apuradoras. "Nós fizemos este acordo, 
sim: Como não tínhamos condições de 
obter cópias dós boletins, a Globo apa-
receu e fez uma proposta irrecusável: 
olha, vocês não têm como tirar cópias 
dos boletins porque teriam que insta-
lar copiadoras em todos os locais; nós 
podemos instalar essas máquinas e for-
necer uma cópia para cada partido. 

r-- Caso ocorra uma diferença entre 
'-- os resultados apurados em paralelo 
pelas emissoras de TV e o oficial procla-
modo pelo TSE, os ministros do Tribu-
nal não vão considerar os resultados 
apurados em paralelo como argumento 
para qualquer pedido de recontagem de 

• votos. "O TSE tem demonstrado que é 
um cumpridor rígido da lei e só analisará 
um pedido neste sentido se ele for ba-
seado na apuração oficial", declarou o 
ministro Buem de Souza. 


